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LEI NÇ 1-766/94

JESUINO RUY., Prafeito Municipal da 
Salto, Estado da sào Paulo. usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lai,

aprovou e ele sanciona e
FAZ SABER, que a Garrara 
promulga a seguinte Lei:

Municipal

Artioc 12 - Fira o Poder Executivo, 
autorizado, nos terrros do artigo 131 da Lei Orgânica 
Municipal, a conceder o uso de bem público municipal, 
situado nc Loteamentcj denominado Parqus Rondon, ã Empresa 
denominada SEPLAN;

A r t j q Q___ 22 “ A utilização do
referido bem, por parte da concessionária, sa dará em função 
da necessidade de implantação de rede de esgotos no local, 
não pudendo a porção da área a ser utilizada, ultrapassar 
aquela estritamente necessária ã instalação da referida 
benfeitoria, q que correrá unicamante às expensas desta;

Artigo 39 - Fica reservado à 
concedente. o direito dc utilização da rede de esgorgs a ser 
instalada no local, caso surja a necessidade de a mesma 
efotivar-se;

Artigo____ 4° A remuneração 
antecipada, disposta no artigo 133 da Lai Orgânica 
Municipal, se consistirá, nas encargos dioostos na artigo 2Q 
"in fine" e no artigo 3Q da presente lei;

Artigo ^2 Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as cisposiçõcs. em 
contrário.
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